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Abre créditos sup!er-nentar;s no valor de R$ 447.500,00 para reforço de 

dítações constantes na Lei Orçamentária vigente. 
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Art. 1º. Fica autorizada a abertura de créditos suplem'éntares ao orçamento do 

Município de Mariana, até o limite de R$ 447.500,00 (Quatrocentos e quar
enta e 

sete mil e quinhentos), nas seguintes dotações orçamentárias: 

0209 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.122.0018.2.087-339039-Outros Serv.Terceiros — Pessoa JUTTOGS s
ac 85.000,00 

12.122.0018.2.085-339039-Outros Serv.Terceiros — Pessoa JUTÍdiCa.
....J.leeiesaee 15.000,00 

12.362.0018.2.128-339036-Outros Serv.Terceiros — Pessoa FÍSICA. o
 20.000,00 

12.362.0018.2.128-339039-Outros Serv.Terceiros — Pessoa A [5] g o [ [0= PEA 30.000,00 

12 362.0018.2.128-339047-Obrigações Tributárias e ContributivaSs...........ll1l1101122ooo 3.000,00 

12.362.0018.2.086-339036-Outros Serv.Terceiros - Pessoa FÍSICA.. 
cc 10.000,00 

12.367.0018.2.100-339039-Outros Serv.Terceiros — Pessoa JUFrÍdica..
..liiiiceeio 15.000,00 

12 367 .0018.2.100-339047-Obrigações Tributárias e ContributivaS...........h
.ll21212222 1.500,00 

020901 — ENSINO FUNDAMENTAL RECURSO PRÓPRIO 

12.361.0018.2.103-339036-Outros Serv.Terceiros — Pessoa FÍSIC
A. .c 120.000,00 

12.3671.0018.2.103-339030-Material de CONSUMO........11l
iies e ee o FAA 40.000,00 

12.361.0018.2.103-339047-Obrigações Tributárias e Contributivas
......llllclclcllile o 10.000,00 

12.361.0018.2.165-339039-Outros Serv.Terceiros — Pessoa JUTÍd
ica....iicilleillilieic ee 10.000,00 

020906 - FUNDEB 

12.361.0018.2.098-339036-Outros Serv.Terceiros — Pessoa FÍ
SICA....lllllllieii o 80.000,00 

12.361.0018.2.098-339047-Obrigações Tributárias e Contributivas
.....lcccllleeicc ee 8.000,00 

TOTAL GERAL...iiisaee
e ee ee ee en e RRR TERAANTES R$ 447.500,00 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que
 trata o art. 1º desta Lei 

serão os decorrentes da anulação parcial das seguintes dotaç
ões orçamentárias: 

0209 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.365.0018.1.206-449051-Obras e Instalações......

...hlllll0iei l ss 162.500,00 

020901 — ENSINO FUNDAMENTAL RECURSO PRÓPRIO 

12.361.0018.2.165-449052-Equipamentos e Material Permanen
te......ii1cililcii e 205.000,00 

020906 - FUNDEB 

12.361.0018.1.056-449051-Obras e InstalaçõeS........1iiiii
i ee 80.000,00 

TOTAL GERAL. numcose ANT CAMARA MUNICIPARIAAVARUdE 

õ ; : APROVADO POR UNANIMIDADE —, 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua
 publicação. a').ª ” VZ 7 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. % e AGA —— 
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